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DECRETO Nº 241, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

 
Súmula: “Regulamenta as modalidades de 
pregão, concorrência, concurso e diálogo 
competitivo, no âmbito da Administração Pública 
Municipal de Iapu e dá outras providências”. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IAPU, José Pereira Viana, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 69 da Lei Orgânica Municipal, e; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos); 
 
 
DECRETA: 
 
Do Pregão 
 
Art. 1º. Pregão é a modalidade de licitação para contratação ou registro de 
preços de bens e serviços comuns com o objetivo de selecionar a proposta mais 
vantajosa para a Administração. 
§1º Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado, inclusive 
serviços comuns de engenharia estabelecidos na alínea "a" do inciso XXI do 
caput do art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
§2º Não serão licitados pela modalidade de pregão os serviços técnicos 
especializados de natureza intelectual, inclusive elaboração de projetos, 
tampouco os serviços de engenharia, quando o objeto final demandar projeto 
técnico especializado, acompanhamento prévio de execução ou testes de 
conformidade para liberação de uso. 
 
Art. 2º. O pregão terá como critério de julgamento o menor preço ou o maior 
desconto. 
Parágrafo único. Na licitação por lote, o preço da proposta de preços vencedora 
de cada um dos itens que o compõem não pode ultrapassar o preço de referência 
unitário, salvo quando, justificadamente, o sobrepreço for irrelevante e o lote em 
seu preço global for vantajoso para a Administração. 
 
Art. 3º. No pregão, salvo quando devidamente justificado e expresso em edital, 
as propostas serão apresentadas e permanecerão sigilosas até o encerramento 
da fase competitiva. 
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Art. 4º. Os pregões serão realizados obrigatoriamente na forma eletrônica, só se 
admitindo a realização de pregão presencial quando comprovada a 
indisponibilidade do sistema eletrônico ou quando existir relevante e excepcional 
interesse público devidamente justificado. 
 
Da Concorrência 
 
Art. 5º. Concorrência é a modalidade de licitação para contratação de bens e 
serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia 
 
Art. 6º. O rito procedimental da concorrência é o comum, previsto no art. 17 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Art. 7º. A concorrência terá como critério de julgamento:  menor preço, maior 
desconto, melhor técnica ou conteúdo artístico, técnica e preço, maior retorno 
econômico. 
 
Art. 8º. A concorrência será utilizada para: 
I - bens e serviços especiais: aqueles que não são comuns, possuem alta 
heterogeneidade ou complexidade, não há como descrevê-los objetivamente; 
II - obras: privativas de arquiteto ou engenheiro; inova o espaço físico da 
natureza ou acarreta alteração substancial do imóvel; 
III - serviços de engenharia: 
a) comuns: aqueles cujos padrões de desempenho possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, também 
admitem o pregão; 
b) especiais: aqueles, que, por sua alta diversidade ou complexidade técnica, 
não podem ser considerados bens e serviços comuns. 
 
Do Concurso 
 
Art. 9º. Concurso é a modalidade de licitação para escolha de trabalho técnico, 
científico ou artístico, cujo critério de julgamento será o de melhor técnica ou 
conteúdo artístico, e para concessão de prêmio ou remuneração ao vencedor. 
 
Art. 10. O concurso observará as regras e condições previstas em edital, que 
indicará: 
I - a qualificação exigida dos participantes; 
II - as diretrizes e formas de apresentação do trabalho; 
III - as condições de realização e o prêmio ou remuneração a ser concedida ao 
vencedor. 
 
Parágrafo único. Nos concursos destinados à elaboração de projeto, o vencedor 
deverá ceder à Administração Pública, nos termos do art. 93 da Lei Federal nº 
14.133/2021, todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto e autorizar sua 
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execução conforme juízo de conveniência e oportunidade das autoridades 
competentes. 
 
Do Diálogo Competitivo 
 
Art. 11. O diálogo competitivo consiste em modalidade licitatória que poderá ser 
adotada nas contratações de obras, serviços e compras em que a Administração 
Pública necessita realizar diálogos com licitantes previamente selecionados 
mediante critérios objetivos, com o intuito de desenvolver uma ou mais 
alternativas capazes de atender às suas necessidades, devendo os licitantes 
apresentar proposta final após o encerramento dos diálogos. 
 
Parágrafo único. O diálogo competitivo fica restrito às hipóteses do art. 32 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
Art. 12. O diálogo competitivo é dividido em duas etapas, sendo a primeira, a 
fase do diálogo entre Administração Pública e os particulares, e a segunda, a 
fase competitiva. 
 
Parágrafo único. O § 1º do art. 32 da Lei Federal nº 14.133/2021 apresenta o rito 
procedimental da modalidade que são autoaplicáveis. 
 
Art. 13. O edital da primeira fase do diálogo competitivo deve estabelecer os 
procedimentos para pré-seleção dos licitantes que poderão estabelecer 
exigências específicas relacionadas ao objeto pretendido, além dos requisitos 
gerais estabelecidos pelo art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
§ 1º As exigências de pré-seleção especiais adotadas no processo deverão estar 
devidamente fundamentada nos autos. 
§ 2º Da decisão que negar participação a qualquer interessado na fase inicial do 
diálogo competitivo caberá interposição de recurso à comissão de contratação, 
que terá efeito suspensivo, no prazo e forma disposto neste Decreto. 
 
Art. 14. Na fase de diálogo, a Administração Pública deve interagir com cada 
particular interessado a fim de alcançar a solução que melhor atenda a 
necessidade pública. 
 
Art. 15. Ao final da primeira fase será indicado pela Administração a solução que 
atenda à sua necessidade, a qual poderá partir de um ou mais licitantes, inclusive 
mediante a combinação das propostas apresentadas. 
§ 1º Cabe à comissão elaborar relatório final, relatando os eventos ocorridos com 
sumário das soluções atingidas e apresentação dos motivos que justifiquem a 
conclusão, e encaminhar para apreciação da autoridade competente. 
§ 2º A administração identificará o atingimento de uma solução satisfatória ou a 
inviabilidade de sua obtenção, encerrando o processo licitatório com as devidas 
fundamentações. 
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Art. 16. Da decisão que conclui pela adoção de uma das propostas 
apresentadas, encerrando a fase dialogal, não caberá recurso. 
 
Art. 17. Havendo solução satisfatória, passa-se para a fase de competição, na 
qual a Administração lançará novo edital para contratar a solução desejada 
apresentada na fase de diálogo. 
 
Art. 18. Pra os julgamento das modalidades constantes neste Decreto observar-
se-á o Decreto nº 240/2023. 
 
Art. 19. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 
 
Prefeitura de Iapu/MG, 28 de dezembro de 2023. 
 
 
 

 
JOSÉ PEREIRA VIANA 

Prefeito Municipal 
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